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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO

Nº 34.561, de 08 FEV 2010

Altera o Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, que disciplina a concessão 
e o pagamento de diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37, Inciso IV, 
da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica acrescentado ao Art. 13 do Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, os §§ 3º 
e 4º, com a seguinte redação:

"Art. 13. ........................................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 3º Em casos específicos, a critério da autoridade concedente, fica autorizada a emissão de 
empenho por meio de inscrição genérica cadastrada no sistema de execução orçamentária do Estado de 
Pernambuco. (ACR)

§ 4º Para fins de garantia do controle e transparência, o pagamento do empenho emitido nos 
termos do parágrafo anterior deverá identificar o beneficiário das diárias por meio do CPF. (ACR)"

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 08 FEV 2010.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Djalmo de Oliveira Leão

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrito do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral
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